
 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO  

PROCESSO   T C – 06.688/12 
Administração municipal. Município de Cacimba 
de Areia. Inspeção in loco. Assinação de prazo. 
Ausência de esclarecimentos. Saldo a descoberto. 
Imputação de débito, aplicação de multa e outras 
providências. 
Recurso de Reconsideração. Conhecimento e 
não provimento. 
 
 

A C Ó R D Ã O   AC2 – TC -00109/17 
 

RELATÓRIO 
 
1. Cuidam os presentes autos de inspeção in loco realizada no Município de Cacimba de 

Areia, com a finalidade de realizar levantamento financeiro para verificar a 
regularidade da aplicação dos recursos públicos referentes aos exercícios de 2011 e 
2012. 

2. Esta 2ª Câmara, na sessão de 24/05/16, decidiu, por meio do Acórdão AC2 TC 
01444/16: 
a. IMPUTAR DÉBITO no valor de R$ 2.463.975,62 ao Sr. Inácio Roberto de Lira, ex-

Prefeito do Município de Cacimba de Areia, pela existência de saldo a descoberto; 
b. APLICAR MULTA no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) ao ex-Prefeito acima 

designado, com fulcro no art. 55 da LOTC/PB; 
c. APLICAR MULTA no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) ao ex-Prefeito acima 

designado, com fulcro no art. 56, incisos II e IV da LOTC/PB; 
d. RECOMENDAR à atual gestão municipal de Cacimba de Areia para adotar sempre as 

medidas na gestão financeira estabelecidas na Lei n.º 4.320/64 e legislação pertinente; e 
e. REPRESENTAR ao Ministério Público Estadual acerca dos fortes indícios de cometimento 

de crime contra a Administração Pública (CPB) e de atos de improbidade administrativa 
(Lei 8.429/92) pelo Sr. Inácio Roberto de Lira, ex-Prefeito do Município de Cacimba de 
Areia, para fins de tomada de providências administrativas e judiciais pertinentes. 

3. Irresignado, o Sr. Inácio Roberto de Lira interpôs o presente Recurso de Reconsideração, 
alegando, em resumo, falha na citação que, a seu ver, traria nulidade ao processo. 

4. No relatório de fls.80/83, a Unidade Técnica concluiu não assistir razão ao recorrente, 
tendo em vista que o interessado foi citado nos endereços profissional e pessoal e o 
aviso de recebimento foi assinado pela mesma pessoa. Além disso, houve a emissão 
da Resolução RPL TC 0033/12, assinando prazo para apresentação de documentos e 
esclarecimentos. 

5. Em Parecer de fls.86/90, o MPjTC acompanhou o entendimento técnico e opinou pelo 
conhecimento do Recurso de Reconsideração e, no mérito, pelo não provimento, 
mantendo-se na íntegra o Acórdão AC2 TC 01444/16. 

6. O processo foi incluído na pauta da presente sessão, efetuadas as comunicações de 
estilo. É o Relatório. 

 
 

VOTO DO RELATOR 
 
Assiste total razão ao Parquet. As citações procedidas estão em perfeita consonância 

com a Lei Orgânica desta Corte e com seu Regimento Interno, não havendo falha ou 
nulidade no caso. Como bem explicitou o parecer ministerial, amparada em jurisprudência 
do Superior Tribunal de Justiça, a disciplina jurídica da citação no âmbito desta Corte de 
Contas optou por não exigir o recebimento pessoal da correspondência entregue pelos 
Correios, não havendo nulidade a ser saneada. 

Adoto, pois, integralmente o Parecer Ministerial e voto no sentido de que esta 2ª 
Câmara conheça do presente Recurso de Reconsideração e, no mérito, negue-lhe 
provimento, mantendo-se na íntegra o Acórdão AC2 TC 01444/16. 

 
 

  



 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO  

 
DECISÃO DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL 

 
Vistos, relatados e discutidos os autos do PROCESSO TC- 06.688/12, 

ACORDAM os MEMBROS da 2ª Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO 

ESTADO DA PARAÍBA (TCE-PB), à unanimidade, na sessão realizada nesta 

data, em conhecer do presente RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO e, no 

mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo-se na íntegra o Acórdão AC2 

TC 01444/16. 

 
Publique-se, intime-se, registre-se e cumpra-se. 

Sala das Sessões do TCE-PB – Mini Plenário Cons. Adailton Coêlho Costa. 

João Pessoa, 07 de fevereiro de 2017. 

 

 

________________________________________________________ 

Conselheiro Nominando Diniz - Presidente da 2ª Câmara e Relator 

 

 

 

_________________________________________________ 

Representante do Ministério Público junto ao Tribunal 
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Assinado

Cons. Antônio Nominando Diniz Filho

8 de Fevereiro de 2017 às 11:47

Manoel Antonio dos Santos Neto

PRESIDENTE E RELATOR

MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO
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